
LEI N° 1375/2008

Estado do Rio de Janeiro
Mheado no

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO EtI t-r.

"DISPÕE SOBRE A CRIAçÃO DO FERIADO
MUNICIPAL DO DIA DO SAGRADO
CORAÇÃO DE JESUS NA FORMA QUE
ESTABELECE."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A cÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art, 10
• - Fica instituído como feriado municipal o dia do Sagrado Coração de Jesus a ser

celebrado, respeitado, comemorado e guardado sempre na l°(primeira) sexta-feira do mês de
junho de cada ano.

Art, 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2008.
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